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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0960/GR/UFFS/2017 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, resolve: 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores Docentes, a 

seguir relacionados, no Estágio Probatório a que estão submetidos desde o início do 

exercício no cargo de provimento efetivo: 

I - Cargo: Professor do Magistério Superior 
Servidor Siape Processo Vigência 

Adelita Maria Linzmeier 1871512 23205.002278/2015-13 30/07/2017 

Alex Verderio 2133096 23205.002345/2015-91 23/06/2017 

Deise Paludo 2144055 23205.002299/2015-21 30/07/2017 

Gustavo Henrique Fidelis dos Santos 2142564 23205.002286/2015-51 24/07/2017 

Lisandra Almeida Lisovski 2142296 23205.002302/2015-14 18/07/2017 

Luiz Felipe Leão Maia Brandão 2140601 23205.002305/2015-40 15/07/2017 

Sinara Munchen 1119053 23205.000725/2016-72 25/07/2017 

Tobias Heimfarth 2142382 23205.002282/2015-73 24/07/2017 

Vanessa Neumann Silva 1975455 23205.003555/2016-88 18/07/2017 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 01 de agosto de 2017. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


